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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-009/2020
Vereador Autor Dr. Márcio Barcelos
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EDIFICIOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE MACAÉ DISPONIBILIZAREM EM SUAS DEPENDENCIAS CADEIRAS DE RODAS PARA A UTILIZAÇÃO PARA DEFICIENTES FÍSICOS E IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS                    

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DELIBERA:

Art. 1º   Ficam obrigados os prédios comerciais do Município de Macaé a disponibilizar cadeira de rodas para atender as necessidades locomotoras de seus condôminos e ou visitantes, quando for o caso;

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica a todos os prédios com dois pavimentos ou mais;

Art. 2º Caberá aos referidos, a manutenção das cadeiras de rodas, que deverão ser mantidas em perfeitas condições sem qualquer ônus aos usuários;

Art. 3º As cadeiras de rodas deverão permanecer em local adequado, de fácil acesso; como portarias e áreas de uso comum, protegida de eventuais depredações e intempéries, e será disponibilizada quando houver necessidade de locomoção especifica de idosos, e ou por pessoas portadoras de deficiência físicas.

 Art. 4º Os prédios que descumprirem o disposto nesta Lei incorrerão nas seguintes sanções, sucessivamente:

I – advertência;

II – multa, a qual será regulamentado o valor através de decreto pelo Poder Executivo;

Art. 5º Os responsáveis pelos prédios terão o prazo de sessenta dias para se adequarem ao disposto nesta Lei a partir da data de sua publicação


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2020.

____________________________________________

DR. MÁRCIO BARCELOS
VEREADOR AUTOR

Justificativa:
Este projeto de lei compreende a dificuldade pretende garantir o bem-estar de cada uma das partes que frequentam o edifício, atendendo quaisquer necessidades que venham a surgir, aumentando a acessibilidade nestes locais.

De acordo com o sugerido, a nossa intenção é acautelar locomoção no interior destes edifícios; sejam eles prédios públicos; municipais, estaduais ou federais e prédios comerciais, àquelas pessoas que porventura tenham necessidades especificas, como as acometidas por enfermidades, deficiência ou mobilidade reduzida. 

Lembrando que o fornecimento das cadeiras de rodas deve ser gratuito, sem qualquer encargo para o usuário, cabendo exclusivamente aos estabelecimentos comerciais mencionados o fornecimento e a manutenção das mesmas, em perfeitas condições de uso.
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